
MUNICÍPIO DE ITAMBACURI
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

ATA DE REUNIÃO LEGISLATIVA

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE MARÇO DE 2024

Horário: 18h00 Local: Sede da Câmara

Ata da quinta Reunião Ordinária do primeiro período de reuniões da quarta Sessão Legislativa da
Câmara Municipal de Itambacuri/MG.
 
Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas, realizou-se sob
a Presidência do Vereador Rogério Flávio Pereira Santos a quinta reunião ordinária do primeiro
período de reuniões da quarta Sessão Legislativa da Câmara Municipal de Itambacuri/MG, com
registro que constou a presença dos seguintes: Rogério Flávio Pereira Santos,  Clarismundo
Rodrigues Coelho Júnior, Chárbel Salman Oliveira, Alyson Barbosa da Costa, Alexandre Assad Ali,
Daniela de Cássia D’Ávila Teixeira Tudéia,  Geraldo Fernandes Ramos de Novais,  Gilson Ali
Ganem, Lúcio Fabiano Pacheco, Osvaldo Ferreira da Cruz, Patrízia Fabiana Medeiros Coelho
Castro. Foi feita uma oração. Havendo número legal, em nome de Deus e do Povo de Itambacuri,
o Presidente declarou aberto os trabalhos. Foi feita leitura da ata da quarta reunião ordinária do
primeiro período de reuniões da quarta Sessão Legislativa. A Vereadora Daniela D’Ávila diz que
onde se lê:  Projeto de lei  Municipal  01 de fevereiro de 2024 que “dispõe sobre a convenção
concessão  de  subvenção  entidade  assistencial  filantrópica  do  Município  de  Itambacuri  e  dá  outras
providências”, lê-se: Projeto de lei Municipal 01 de fevereiro de 2024 que “dispõe sobre a concessão
de  subvenção  entidade  assistencial  filantrópica  do  Município  de  Itambacuri  e  dá  outras
providências”. A Ata foi colocada em votação foi aprovada por unanimidade com as devidas
correções. O Vereador Geraldo Fernandes Ramos de Novais apresentou requerimento verbal
requerendo a inversão da pauta. O requerimento de inversão da pauta foi colocado em votação
e  aprovado  por  seis  votos  a  favor  e  quatro  votos  contra.  Dando  continuidade  o  Senhor
Presidente  passou  a  palavra  aos  oradores  inscritos  que  falaram  sobre  as  demandas  da
população. Em seguida foi determinada a leitura Ofício 025/2024 do Deputado Aécio Neves ao
Prefeito Municipal Jovani Santos. Foi apresentado o Requerimento 02/2024 solicitando junto à
Defesa Civil Municipal e Secretaria Municipal de Assistência Social, a listagem completa com os
nomes dos cadastrados que foram atingidos pelo forte temporal no ano passado, deixando centenas
de casas destelhadas e pessoas desabrigadas, de autoria do Vereador Geraldo Fernandes Ramos
de Novais. Em seguida foi determinada a leitura das indicações: Indicação 09/2024 Solicitar do
prefeito municipal e do secretário municipal de obras que seja providenciada com certa urgência a
limpeza da entrada da cidade, bem como a retirada de sujeiras das canaletas por baixo do túnel de
acesso  e  poda  das  poda  das  árvores  e  gramado,  Indicação  nº  10/2024  Solicitando  que  seja
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providenciada a roçagem, rastelagem e limpeza com retirada de todo entulho em torno da Praça
Beto Produções (Próximo ao Mercado Municipal) ambas de autoria Geraldo Fernandes Ramos de
Novais. Indicação nº 09/2024 Realização da limpeza das ruas e do Canal de água Pluvial e esgoto no
Bairro Nossa Senhora de Fátima e limpeza e retirada de entulhos da área da Antiga Febem e
Indicação nº 10/2024 indicando a realização de reparos no calçamento na Rua Márcio Coelho, Bairro
Santa Clara possibilitando acessibilidade naquela Rua e colocação de lâmpada no poste da referida
rua,  pois  os  moradores  estão  tendo  dificuldades  para  transitar  pelo  local,  ambas  de  autoria  da
Vereadora Daniela de Cássia D'Ávila  Teixeira Tudéia.  A Vereadora Daniela D’Ávila solicitou a
leitura na íntegra das indicações de sua autoria.  Indicação nº  09/2024 Solicitando do Poder
Executivo que seja oficializado a Cemig a necessidade de colocação de mais Postes na Rua Sortino,
Bairro Siciliano e Indicação nº 10/2024 Solicitando do Secretário Saúde municipal que seja agilizado
urgente a compra de todos os medicamentos em falta da Farmácia Básica Municipal, principalmente
os  Medicamentos  da  Portaria  344(Medicamentos  de  controle  especial)  exemplos:  Clonozepam
comprimido, Carbamazepina comprimido, haldol injetável, amitriptilina comprimido etc...  ambas de
autoria do Vereador Clarismundo Rodrigues Coelho Junior. Indicação nº 09/2024 Indicando que seja
realizado estudo de melhoria no trânsito da nossa cidade, seja para veículos motorizados, ciclistas e
pedestres, inclusive verificando a possibilidade de instalação de semáforos em pontos estratégicos,
de autoria do Vereador Alyson Barbosa da Costa. O Vereador Osvaldo Ferreira da Cruz indicou
Instalação de rede esgoto, calçamento e energia elétrica Rua Joaquim Gonçalves de Meira e Esgoto e
calçamento na Rua Nestor Saraiva. Foi apresentado o Projeto de Lei Nº 06/2023 que “ Altera inciso
IV, do art 1º, da Lei no 1055, de 13/03/2024, que "Dispõe Sobre a Concessão de Subvenção a
Entidade Assistencial Filantrópica do Município de Itambacuri e dá Outras Providências" de autoria do
Poder Executivo. Foi colocado em votação o requerimento do poder executivo para que fosse votado
em regime de urgência o referido projeto de lei. Foi colocado em primeira discussão o Projeto de Lei
nº 01/2024 que "Dispõe sobre a regulamentação do programa de imunização e realização do teste
do pezinho nas unidades básicas de saúde do Município de Itambacuri - MG e dá outras providências
de autoria dos vereadores Osvaldo Ferreira da Cruz e Clarismundo Rodrigues Coelho Junior. Os
vereadores discutiram o projeto. Logo após o Projeto de Lei nº 01/2024 de autoria dos vereadores
Osvaldo Ferreira da Cruz e Clarismundo Rodrigues Coelho Júnior foi colocado em primeira votação e
aprovado por unanimidade. Em seguida foi colocado e única discussão o Projeto de Lei nº 06/2023
que “ Altera inciso IV, do art 1º, da Lei no 1055, de 13/03/2024, que "Dispõe Sobre a Concessão de
Subvenção a Entidade Assistencial Filantrópica do Município de Itambacuri e dá Outras Providências"
de autoria do Poder Executivo. O referido projeto de lei foi colocado em única votação e aprovado
por unanimidade.   Foram colocados em discussão os seguintes projetos de leis:  Projeto de Lei nº
01/2024  "Dispõe  sobre  denominação  de  nomenclaturas  das  ruas,  campo de  futebol  e  quadra
poliesportiva no Povoado de Cafelândia do Município de Itambacuri-MG e dá outras providências" e
Projeto de Lei  nº 02/2024 que "Dispõe sobre denominação de ruas no Povoado do Baixão, no
Município de Itambacuri-MG e dá outras providências” ambos de autoria da Vereadora Patrízia
Fabiana Medeiros Coelho Castro. O Vereador Lúcio Fabiano Pacheco solicitou vistas aos referidos
projetos  de  leis,  as  quais  foram concedidas.  O  Vereador  Chárbel  Salman de  Oliveira  solicitou
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prorrogação de meia hora da presente sessão. O requerimento de prorrogação foi colocado em
votação e aprovado por unanimidade.  Logo após foi colocado em primeira discussão o Projeto de Lei
nº 02/2024 que "Dispõe sobre obrigatoriedade de identificação nos veículos oficiais de propriedade
ou a serviço da administração pública do Município de Itambacuri-MG e dá outras providências" de
autoria da Vereadora Daniela de Cássia D'Ávila Teixeira Tudéia. Os vereadores discutiram o projeto.
O Projeto de Lei nº 02/2024 que "Dispõe sobre obrigatoriedade de identificação nos veículos oficiais
de propriedade ou a serviço da administração pública do Município de Itambacuri-MG, foi colocado
em primeira votação e aprovado por unanimidade. Foi colocado em primeira discussão Projeto de Lei
nº  02/2024  Poder  Executivo  "Dispõe  sobre  autorização  de  transferência  de  recursos  financeiros
mediante celebração de termo de colaboração entre o Município de Itambacuri e Associação de Pais
e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Itambacuri,  objetivando  o  repasse  do  FUNDEB  e  dá  outras
providências. O Vereador Chárbel Salman apresentou requerimento de urgência ao projeto que foi
aprovado por unanimidade. Os vereadores discutiram o projeto. O Projeto de Lei nº 02/2024 de
autoria do Poder Executivo foi colocado em primeira votação e aprovado por unanimidade. Em
seguida foi colocado em primeira discussão o Projeto de Lei nº 03/2024 que "Dispõe sobre a abertura
de crédito especial ao orçamento vigente e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo.
Os vereadores discutiram o projeto. Logo após o Projeto de Lei nº 03/2024 de autoria do Poder
Executivo foi colocado em primeira votação e aprovado por unanimidade.Não havendo mais nada a
tratar,  em nome de Deus, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.  Eu,  Chárbel  Salman
Oliveira,  Vereador Secretário,  lavrei  a presente Ata e a assino com quem mais de direito,
devendo a mesma ser digitalizada em PDF e arquivada em arquivo próprio.
 
 
 
 
 
 

Clarismundo Rodrigues Coelho
Junior

Vice-Presidente

Charbel Salman Oliveira
Secretário(a)

Alexandre Assad Ali
Vereador(a)

Alyson Barbosa da Costa
Vereador(a)

Daniela de Cássia D'Ávila
Teixeira Tudéia

Vereador(a)

Gilson Ali Ganem
Vereador(a)
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Geraldo Fernando Ramos de
Novais

Vereador(a)

Lúcio Fabiano Pacheco
Vereador(a)

Osvaldo Ferreira da Cruz
Vereador(a)

Patrizia Fabiana Medeiros
Coelho Castro

Vereador(a)
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Ata da 5ª Sessão Ordinária de 18/03/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 01/04/2024 18:04:30
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Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

039.***.***-56 Charbel Salman Oliveira Assinado em 02/04/2024 09:43

073.***.***-76 Patrizia Fabiana Medeiros Coelho Castro Assinado em 02/04/2024 09:43

027.***.***-76 Alexandre Assad Ali Assinado em 02/04/2024 09:43

112.***.***-97 Alyson Barbosa da Costa Assinado em 02/04/2024 09:43

299.***.***-83 Clarismundo Rodrigues Coelho Junior Assinado em 02/04/2024 09:43

370.***.***-82 Gilson Ali Ganem Assinado em 02/04/2024 09:43

304.***.***-53 Osvaldo Ferreira da Cruz Assinado em 02/04/2024 09:43

032.***.***-14 Lúcio Fabiano Pacheco Assinado em 02/04/2024 09:43

613.***.***-72 Geraldo Fernando Ramos de Novais Assinado em 02/04/2024 09:43

030.***.***-88 Daniela de Cássia D'Ávila Teixeira Tudéia Assinado em 02/04/2024 09:43
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